
____________________________________________________________________________________
ABBI - Associação Brasileira de Bioinovação

Rua Gomes de Carvalho, 1581 – Conj. 901|902 - CEP: 04547-000 - São Paulo, SP
www.abbi.org.br

1

São Paulo, 27 de junho de 2024

A Exa. Senhora Ministra
ESTHER DWECK
Ministra da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
Brasília/DF
C/C: Srs(as). Aline Damasceno – Secretária-Executiva Adjunta, e
James Elias – Diretor do Departamento de Supervisão e Gestão Estratégica 

ASSUNTO: OFÍCIO SEI Nº 3869/2024/MDIC e NOTA TÉCNICA/SEI Nº 1/2024/ INPI /COADE /CGRH 
/DIRAD /PR - fortalecimento da capacidade do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
(INPI), reestruturação do Plano de Carreiras e Cargos do INPI (PCCINPI).

Excelentíssima Sra. Ministra,

Cumprimentando-a cordialmente, a Associação Brasileira de Bioinovação (ABBI) vem por 
meio desta manifestar seu apoio ao pedido de reestruturação do PCCINPI, com base na proposta e 
fundamentação apresentadas na NOTA TÉCNICA/SEI Nº 1/2024/INPI/COADE/CGRH/DIRAD/PR.

A ABBI é uma organização civil, sem fins lucrativos, apartidária e de abrangência nacional, que 
acredita no potencial do Brasil como líder da bioeconomia avançada global. Representa empresas e 
instituições de diversos setores da economia que investem em tecnologias inovadoras, baseadas em 
recursos biológicos e renováveis, desenvolvendo produtos, processos e modelos de negócios que em 
muito têm a usufruir do escritório brasileiro de patentes, que seja confiável e eficiente.

Nesse sentido, reconhecemos a importância do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
(INPI) como um órgão responsável por promover a proteção e o incentivo à inovação no país. No 
entanto, entendemos que a reestruturação do PCCINPI se faz necessária para que o escritório 
brasileiro de patentes possa atender de forma mais eficiente às demandas crescentes e complexas 
da comunidade científica e empresarial.

Acreditamos que uma reestruturação adequada do PCCINPI trará benefícios significativos 
para o sistema de patentes no Brasil, incluindo uma maior agilidade e qualidade no processamento 
dos pedidos, redução de prazos e custos, maior clareza nos procedimentos e um ambiente mais 
propício para a proteção e fomento à inovação.
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Diante do exposto, a ABBI reforça seu apoio ao pedido de reestruturação do PCCINPI, 
confiante de que essa medida contribuirá para o fortalecimento do sistema de patentes no Brasil, 
impulsionando a bioeconomia avançada e colocando o país em destaque no cenário global.

Colocamo-nos à disposição para colaborar e contribuir com os aprimoramentos a serem 
realizados pelo/no INPI, compartilhando nossa expertise e experiência na área de bioinovação.

Cordialmente,

Thiago Falda Luiza Ribeiro
Presidente Executivo Assessora Jurídica

                         


